
 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 101, DE 06 DE OUTUBRO DE 2009. 

 

Altera o § 6º do art. 7º e o anexo I da Lei Complementar nº 

94, de 18 de dezembro de 2008 com o acréscimo da área. 

 

 

O povo do Município de Juatuba, por seus representantes, aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º Acrescenta o inciso I, ao § 6º do art. 7º, da Lei complementar 94/08: 

 

I - Acrescente a esta Zona a área delimitada pelas seguintes coordenadas:  

 
 

ÁREA A 

 

COORDENADAS ZE III 

 

COORDENADAS UTM 

 

VÉRTICES 

 

ESTE 

 

NORTE 

 

1 

 

564.544,824 

 

7.796.219,170 

 

2 

 

564.898,745 

 

7.796.051,947 

 

3 

 

565.042,938 

 

7.795.795,069 

 

4 

 

564.865,473 

 

7.795.729,590 

 

5 

 

564.649,690 

 

7.795.794,062 

 

6 

 

564.397,608 

 

7.795.979,417 

 

Art. 2º Anexo I que retrata o Macrozoneamento das Zonas a que se refere o art. 7º, da 

Lei Complementar 94, de 18 de dezembro de 2008, passa a ser acrescido das delimitações 

estabelecidas no inciso I, do § 6º desse artigo. 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigência na data de sua publicação. 

 

 Palácio do Juá, em Juatuba, 06 de outubro de 2009. 17º Ano de Emancipação. 

 

 
 

Antônio Adonis Pereira 

Prefeito Municipal 


